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Processo no

523$05.67 / 23.2

02008 / 2023

Fepam
dâ pro..êó Ânuônrrr - Rs LO NO

A Fundação Estadual de ProteÉo Anbienhl, cÍiada pela Lei Estâdual n" 9.077 de 04/0680, regisúada no Oíício do

RegislÍo Oficialem 01/0281, e com seu Estatuto aproyâdo pelo Decrêh n"51.761, de 26/08/'14, no uso das atribuiçoes que lhe confure a Leino

6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a PolÍtica Nacionaldo ireio Ambiente, regulamentada pelo Dêcreto n"99.274, de 06/06/90 ecom base nos
autos do processo administrativo n" 5239-05,67/23.2 concedê a presente LICENÇA DE oPERAÇÃo.

I . ldentificeaão:

EMPREENDEDoR REsPot'tsÁvEL:

CPF / CNPJ / Doc Êstrl

ENDEREçO:

EI,IPREENDIIIIE ÍO:
LocaLtzAçÃo:

231í76. CRVR. RIOGRÂNDENSE VALORIZACAO DE RESIDUO S.A.

03.505.185/0006-99

RODOVIA BR 386

KM 203

SAO JOSE DA GTORIA

99350-OOO VICTOR GRAEFF. RS

217868 . ATERRO SANITARIO . CENTRAL DE RECEBIÍI'IENTO DE RSU

RODOVIA BR 386 PROXIMO AO KM 203, LOCALIDADE DE SAO JOSE DA GLORIA

3.s41,32

21.000,00 quantidadê dê resíduos (ímês)

510.000,00

51,00

367.680,00

Gerôdo êm 05/07/2023 08:08:32

RURAL
VICTOR GMEFF. RS

cooRDENÀDAS GEocRÁFrcÂs: Latitúdo: -28,50270000 Longitude: -52.64883300

Â pRoMovER A opEMÇÃo RÉLÂnvA À ATNTDADE DE: ATERRo sANtTARto - GENTRAL 0E RECEBIMENTo DE Rsu

RAIiIO DE AÍIVIDADE:

IíEOIOÂ OE PORIE:

ÁREA DoTERRENo lm,)i

ÁREA OÀ PROPRIEDAOE {ha):

Áner únL 1n1:

ÂRE ToTAL DAs cÉLULÂs (m,): 257.950,00

ÁREA DA ErE (IlÉ): 51.770,00

ÁREA DE vüÀs DE sERvrço (m,): 24.680,00

ÂREAoEAPP(m1: '124.165,00

ÁREÂ TOTAI LTCENCTqDA {m'): 510.000,00

,r. Condicõês e ResÍÍicôes;

1, Quanto ao Enryendinento:

1.1- periodo de validade dêste documento: 0610712023 à0610712028i

1.2- esta licençá se refere à opeÍaÉo do empreendimento mm as atividades:

'1.2.1- AteÍro Sanitário - Cêntral de Recebimento de Resíduos Sólidos Urbanos, de carátêÍ regional, localizado no munícipio de

Viclor GraeÍf:

1.2.1.1- uma (0í)celula de recêbimento de resíduos, constituída pela fase 0'1 (etrpa 1 e 2) com árêa total de

76.775,15 m'e hse 2 (1/3 da etapa '1) com área de 12.186,62 m';
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'1.2.1.2- uma (01)unidade de tratamento de lixiüado dê atero saniiário, fuse 1, com área totâldo 51.770,00m,,
mmposta por:

- uma (01) eslação dê tntamento de efluente (ETE) com área de 39.440 m'?, que visa a reduÉo de
panâmelros, físico - químicos e bioiógicos do lixiviado gerado na célula do aleffo sanitáio:
- bês (03) lagoas de acúmulo de lixiviado na ETE: lagoa 01 com árêâ de 3.000m'; lagoa 02 com área de
2.930 m'?; lagoa 03 com área de 3.033 m2;

- uma (01) lagoa de aq,rmulo de elluente katâdo na ETE: lagoa 04 com área de 6.536 m':i

- uma (01) lagoa intermediária de acúmulo de lixiviado no lado leste da célula: Iagoa 06 corn áÍea de
3.980,33 m';

1.2.1 .3- duas (02) caixas de tÍansferência de lixiviado CP 01 mm área de 2,50m, e CP 02 com área de 2,50mr;

1.2.1,4- três (03) caixas de sedimentação para água pluvial, que fomm implantadas para â Íase 1 sendo a primeirâ
no lado lestê com árêâ de 531,00m'z, a segunda no lado leste com árêa de 995,00m, ê tercêira no lado sul
com área de 902,00m,, lotalizando uma área de 2.428,00m,;

1.2.'1.5- uma (01)caixa de drenagem pluvialao lado das caixas de lixiviado com área de 2,50m';
í .2. 1 .6- uma (01 ) caixa de inspeÉo parâ o dÍeno teíemunho com ár6a de 2,50m,;

1.2.1.7- uma (01)caixa de equalização ê bombeamento de lixiviado da célulâ fase '1, mm área de 1,70m':;

1.2.1.8- uma (01)unidâde de infÍaestÍutura de apoio, constluída por: administraqão, cenlro de educação
ambiental, refeitório, vestiáÍios, estacionamento, garagem, oícina e almoxarifado, com áÍea totalde
4..100,00m,;

1.2.í,9- uma (01)área destinada ao acesso de veíc.ulos, constituidâ por:uma (01) poÍtaria, uma (0'1)balança, uma
(0'l)sala de contÍole e um (01) lava-mdas, com área totalde 2.070,00m";

1.2.1.10- um (01)pátio para depósito de materiais, com área totalde 2.310,00m';

1.2.1.11- uma (01)área deslinada ao acesso viário periÍérico, ÍeÍerente a fase I da célula;

1.2.1.12- uma (01)área de vegetaçao de 25%, com árêa totalde 124,165,00m'z, mnstituída por: coÍtinamento
vegehl (3,5%), mm área de 17.429,00m2, recuo hídrico (1,370), mm área dê 6.655,00m'le Íeserva legal
(20,2%), vegetaçâo e revêgetação, com área de 100.081,00m'?;

1 .2.1.13- onze (111poços de monitoramento de água sublenânea;
'1.2.1.14- um (01)piezômetro PZoí de câmara dupla sobre a massa de resíduos, paÍa monitoramonto da altura do

lixiviado e pressão dos gases no maciço de resíduos da Íase 1, dos nove (9) a serem implantados de PZ02

à PZ09;

1.2.1.15- qualÍo (04)ponlos para monitoramento das águas superficiais;

1.2.1.16- um (01)ponto de monitoramento dâ qualidade do ar;

1.2.1.17- uma (01)unidade dê dêsenlonador para @minhÕes veicularês com dimênsôes 6,00 m de altuE, 7,00 m de
largura e 10,00 m de comprimento, totalizândo uma árêa de 70 m';

1.2.1.18- locz,lizãÉo poligonalda área da atividade de ateno saniiário: Vêrtice 01:(-28.4994', -52.6453"); VéÍtice
02: (-28.5033", -52.6449"); Vértice 03: (-28.5040', -52,6447"); Vértjce 04: (-28.5045", -52.6446');

Vérlice 05: (-28.5051', -52.6445'); VéÍticê 06: (-28.5055", -52.fl43'); Vértice 07:(-28.5050", -52.6§,49');

Vértice 08:(-28.5024', -52.6526")i Vérlice 09: (-28.5014' , -52.6417"); Vértice 10:(-28.4992', -

52.6497'); VéÍtice 1 1: (-28.4989', -52.6495');
'1.2.1.19- o desenlonador se encontra localizâdo nas mordenadas poligonais dos vértices: V1: latifude: -28.504967',

longitude: -52.64756"; V2: htitude: -28.504967', longitudê: -52.647559'; V3: latitude: -28.504967",

longitude: -52.647661';V4: latitude: -28.504913', Iongitude: .52.647661';

1 .2. 1 .20- o trevo de aceiso pmvisoÍio na rodoüa se encontÍa com autorizaÉo pelo gestor da ôdovia
(50610.001637/17-60), para 45% da capacidade de operação (12 câminhões/dia) por periodo de lrês
mesês pSra o empreendimento;

1.2.1.21- a célula do ateno sanitário teÍá a operação da fase 1 em duas etapas (1 e 2), com vida útilêstimada de 3,7

anos, volume total de 433.258,78m' e área total do pé do talude de 76.775,15m', a qual está delimitada
pela poligonal:P1 (-28.5033', -52.6491'liP2 ç28.5032", -52.6501"); P3 (-28.5032', -52.6506'); P4 (-

28.5038', -52.6512'):P5 (-28.5040', -52.6513')lP6 (-28.5042', -52.6512'); P7 (-28.5048", -52.6504");

P8 (-28.5049', -52.6503'); Ps C28.5049", -52.6501"); P10 (-28.5048", -52.6494"); P11 (-28.5048", -
52.6591"); P12 C28.5048", -52.6481"); P13 (-28,5034', -52.0481");

1 .2.1.22- pan a operaçâo das demais Íases 2, 3 e 4, após serem implantadas no ateno sanitário dêverá solicitar
atualizaçáo desta licença de opeÍação;

1 .2.1.23- o aterÍo sanitário possui vida útil eíimada de 23 anos;

1 .2.'1.24- os acessos intemos, extemos e as áreas de manobra deverão ser mantidos em perfeito êstado dê

conservação, sinalização e trafugabilidade, permitindo o fluxo normal de veiculos e a opsraÉo do
empreendimento sob qualquêÍ condição climática;

'1.2.1.25- os pontos de monitoramento de águas subterâneas constam nas seguintes coordenadâs:
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- 01 - Poço de MonitoÍamento -.iusante (latitudê: -28.5048000", longitude: -52.6538000');
- 02 - Poço de MonitoÍamento . jusante (lalih:de: -28.5033000", longihJde: -52.6533000");
- 03 - Poço de Monitoramento - jusante (latitude: -28.5025000', longitude: -52.6522000"):
- 04 - Poço de Monitoramento - iusânte (latitude: -28.5009000., longitudê: -52.6508000.);
- 05 - PoÇo de Monitoramento - jusante (tatitude: -28,5004000", longitude: -S2,6505000.);
- 06 - Poqo de MonitoÍamênto - monlante (tatitude: -28.4992000., longitude: -S2.M78000.);
-07-Poço de l\4onitoramento - montante (laütude:-28.4999000., longitude: -52.6457000");
- 08 - Poço de Monitoramento - montante (latitude: -28.5013000., tongitude: -S2.6459000");
- 09 - Poço de Monitoramento .jusante (latitude: -28.5029000', tongitude: -52.6456000.);
- í0 - Poço de MonitoÍamento -jusante (latrtude: -28.5051000', longitude: -52.645í000.);
-1'1 - Po@ de MonÍtoramento -jusante (latitude: -28.5053000", longitude: -52.6495000');

1.2.1.26- as âmostras de água supeÍfcial devem s6r coletadas nos canais de dÍenâgem AS 01 A 04 nas seguintes
mordenadas:
- AS 01: (latitude: -28.500100', longitude: -52.650500');
- AS 02: (laütude: -28.497100', longitudê: -52-650900");
- AS 03: (latitude: -28.504800', longitude: -52.654700');
- AS 04: (latitudet -28.504500", longitude: -52.644700');

1.2.1.27- os piezômêtros de câmara dupla sobre a massa de resíduos da célula do atêno sanitário, para

monitoÍamenlo da altura do lixiviado e pressão dos gases no maciço de resíduos constam nas seguintes
coordenadas:
- PZ 01 - latitude: -28,5041", longitude: -52.6506' (fase 1);
- PZ 02 - latitude: -28,5034", longitude: -52.6499' (hse 2);
- PZ 03 - latitude: -28.5038', longitude: -52.6468' (Íase 2);
- PZ 04 - latitude: -28.5033", longitude: -52.6477' (fase 3);
- PZ 05 - latitude: -28.5015", longitude: -52.6467' (fase 3);
- PZ 06 - latitude: -28.5016", longitudê: -52.6478'(fase 3);
- PZ 07 - latitud6: -28.5004', longitude: -52.6490" (fase 4);
- PZ 08 - laütude: -28.5012', longitude: -52.6492' (Íase 4);
- PZ 09 - latitude: -28.5023', longitude: -52.6504' (Íase 4);

1.2.1.28- ponto de monitoramento da qualidade do ar na altitude 481m, na áÍêa intema do empreendimento:
- PA 01 - latitude: -28.50418", longitude: -52.65'180';

1.2.Í.29- deverá ser mantida, onÍorme prevista em projêto, umâ Íaixa náo edificável, culminando com a
preservaÉo de uma faixa de dominio de 50 metros além da falxa de domínio da estrada de acesso BR
386 e dê 25 metros nos demais alinhamentos do perimeho da árêa do atono sanitário;

1.2.'1.30- dêverá ser mantido no aterro sanitário e à disposição da Íiscalizaçáo o registro da origem e a quantidadê
do mateÍial utilizado para cobeÍtura iniermediáÍia e final da célula de disposiÇáo de Íesíduos;

í,2.1.31- a operação da Írênte de trabalho devêrá garantir que os resíduos sejam espalhados e compactados de
forma a coníormarem o aleÍro conÍorme seu pro.ielo geométrió por equipamento apropriado (trator dê
esteiras com peso operacional mínimo de 15 toneladas) e atingir uma densidade minima de 0,95 ím3.

1.2.2- Central de resíduos sólidos dê sêrviço de saúde - RSSS:
'1.2.2.1- â atividade possuiárea êstimada totalde 6,609 m', dêlimitada na poligonalde coordenada geográficã em

graus decimais: Ponto 01: (-28.500093', -52.646279"); Ponto 02: (-28.499961', - 52.647482'); Ponto 03:
(-28.499468', - 52.647955")r Ponto 04: (-28.499528", - 52.647465'); Ponto 05: C28.499639", -

52.646486"); Ponto 06: (-28.499912", -52.646306");

1.2.2.2- o processo é composto pelos principais equipamentos:
- duas (02) autodave de duas poÍtas tipo baioneh com fecho manual, com monitoramento contínuo de

pressão e tempêratura, mm cãpâcidade de 3,6 m%iclo cada unidâde, têmpo de ciclo de 45 min, pressão
de 4,8 Bar, tempeÍatura de vapor satuÍado de 150 "C, dimensões 1,2 m de diâmetro por 5,5 m de
comprimento, operação manual por batelada, com sistema de intêrtravamênto, utilizando controle de
eficiência do processo por indicadores biológicos;

- duas (02) bâlânças e plataÍorma dê capacidade unitário de 400 Kg;
- quinzê (15) caninhos, com capacidadê unitária de 1 m3;

- um (0'1) compressor de ar com capacidade de 350 likos e pressão de 12 bar;
- um (01)caldeird - geradoÍ de vapoÍ de água e periféricos, mm capacidado dê 600 kgv / h e tubulaÉo

de vapor ê mndensadol
- um (01)estaçao redulora de pressão de vapor de 8 para 4,8 kg/cm,;
- um (01) trocador de calor para aquecimenlo da água da caldeira;
- uma (01) cêntraldê aÍmazenamento de GLP;
. dois (02)entiepostos de resíduo: um do Grupo B - Químico e um do Sub Grupo A3 e 45, para

recêbimento, armazenamento temporário ê destinaÉo para locais deüdamente licenciados;
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- três (03) caixas paÍa âpta6o e atmazenamonto ds água da chuva cúm volume unilário dê 5 m3;

- um (01) tânque de armazenam8nto dê eÍluentes do procêsso com capacidade de 16 m3;

- um (01) conâiner com sistema de regrigêração com cápcidade de 40 m3;

1 .2.2.3- a planta da atividade de RSSS possui a área composta por:

- internamente ao prédio principal de alvenaria com área de 587,16 m'?dividido em: salas de bombonas
para higienizaçêo e higienizadas com área de 28,8 m'; administrativo (mezanino); almoxarifado, vestiários
com área de 57,19 m'; sala de recebimento e pesagem (capacidade de 400 tambores de 200 litros) mm
área de 101,86 m';enkeposto (Grupo B)com árêa de 14,6 m'?e bacia de contenção de 3,5 m3;

tÍansferência bombonas - carinhos e sala de autoclaves com área de 168,75 m'; sala de higienização de
bombonas com área de 28,8 m':; sala das bombonas higienizâdas com área de 31,68 m,;
- extemamente ao prédio: carga de residuo esterilizado com áreâ de 18,5 m'z; caÍga de Bombonas
higienizadas com área de 18,5 m'?; carga e descarga com área de 37 m'?; armazenamento de GLP com
área de 107 m2; caldeiras mm área de 75 m'; reservatórios de 5 m'água potável e 10 m3 água pluvial com
área 40 m'; reservatórios de 10 m' de água de reuso com área de 28 m', tanque de concrêto (enterrado)
pâra armazenamento de efluente mm área de 7 m'z; mntâineÍ refrigeÍado com área de 24 m'z;entreposto
(Sub Grupo A3 e AS) com área de armazenamento no contâiner refrigerado de 6,25 m';

í .2.2.4- Autociave de resíduos sólido de seÍviço de saúde - RSSS:
- estâo licênciados para rêcebimento, armazenamento, tratamento os Íesíduos sólidos de seNiço de

saúde do Grupo A - Biológico, GÍupo E - Perfurocortantes, (vetado os Sub Grupos A3 e A5 e os grupos C

ê D), mnstantes no anexo lda Resolução CONAMA N' 35812005;
- capacidade de opêmr até 10 toneladas por dia de resíduos sólidos dê serviço de saúde;
- capacidade volumétÍica estimada para tratamento de resíduos sólidos de serviço de saúde:

recebimento dê: 46,00 m3/dia: armazenamento de: í40,00 m3/dia e processamento dê: 72,00 m3/dia;

1 .2.2.5- Enkeposto de Íesíduos sólido de serviço de saúde - RSSS:
- estão licenciados para recêbimento, aÍmazenamento tempoÍário e destinação a local licenciado os

RSSS clnstantes no anexo I da Resoluçáo CONAMA N' 358/2005, para o:

- Grupo B (QuÍmicos):

- capacidade de recebimento estimada dê 130 bombonas de 200 likos;
- volume estimado de 26m'para acumulação temporáÍia no local isolado e identificado;

- Sub Grupo A3 e A5:
- capacidade de recebimento de 80 bombonas de 200 litros;
- volume de 16 m3 para acumulação temporárla em container sob reÍrigeraçáo;

1 .3- visando à adequada operaçáo dô empreendimento, manteÍ profissional habilitado, bem como dispor de maquinârio e opeÍadores
capacitados, necessáÍios à realizaçáo dos serviços, em confomidade com os requisilos técnicos e normas pertinentes ao tema.
O projeto e a operação do empÍeendimento é de inteira responsabilidade do empreendedor solicitante e dos técnicos por ela
mntÍatadosi

1 .4- o empreendimento terá um pluviômetro para registro de dados pluviomékims;

1.5- deverá ser apresentado, a cada 02 (dois) anos, até o úítimo dia úlil do mês de julho, Relatório de Auditoria Ambi8ntal, elaborada
de acordo com o disposto na Portaria FEPAM N" 32 DE 27105/2016, que Estabelece os critérios e as diretrizes que devêrão ser
considerados para execuÉo das auditorias ambientais no Estado do Rio Grande do Sul;

1.6- o empreendimento possui vida útil estimada de 23 ânosi

1 .7- os acessos internos, exiernos e as áreas de manobra deverâo ser mantidos em perfeito estado de conservaçáo, sinalização e
trafegabilidâde, peÍmitindo o fluxo noÍmal de veículos e a opeÍaÉo do empreendimento sob qualquer mndiçáo dimática;

L8- visando à adequada operação do empreendimento, manter proÍissional habilitado, bem como dispor de maquinário e opêradorês
capacitados, necêssáíos à realizaÉo dos serviços, em mnformidade com os rêquisitos técnicos e normas pertinentes ao tema.
O projeto e a operação do empreendimento é de inteira responsabilidade do empreendedor solidtante ê dos técnicos por ela
contratados:

1 .9- deverá Íazer a comunicação imediata à Secretaria do Meio Ambiente e lnfraestrutura na hipótese de descoberla fortuita de

elementos de interesse paleontológim, na área do empreendimenlo;

1.10- mnforme Portaria DRH N'238/2018, flca autorizada o usodaáguado poço tubular, localizado na coordenada geográfica
28"29'59" S / 52"38'46" W, processo n'001646-05.67/'18{ no municipio de Victor Graeff, para uma vazão de êxploÍaçáo de

6m'/dia em regime de bombeamento de 3m'/h, 2 horas por dia, durante 7 dias por semana;

1.1'1- toda e qualquer alteração/ampliação no empÍeendimento que não seja dispensada de licenciamento prévio, conÍorme Portaria

FEPAM N" 30í/2023 e suas atualizaçoes, deverá ser ob.ieto de novo licenciamento junto à FEPAM;

1.12- a áÍea do empreendimento deverá ser cercada, devidamente identificáda e com controle de acesso;

1.13- no prazo de até 60 (sessênta)dias dêverá ser apresenlado o(s) Certmcado(s)de Regularidade do Cadastro Técnico Fedêral-
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CTF/APP válido(s) (www.ibama.gov.br), de todos os êmpreendedores deste empreendimento, com mrelaÉo na(s) Fichê(s)
Técnice(s) dê Enquadramento:

Categoia Código

17 17 - 4 Destinação de resíduos de esgotos sanitários e de resÍduos sólidos uôanos, inclusive aqueles

de Íossas

2, Quanto à Preservaçáo e Consevaçáo Ambiental:

2.1- deverá manter e conservar os 20% da área do êmpreendimento a titulo de reserva legal;

2.2- deverá ser mantido e preservado um raio de 50 metros do curso hídrico/nascênte, localizado no quandrante oestê da ADA do

empÍeendimento, sob a coordenada (SIRGAS 2000) Latitude: -28.501490' e Longitude: - 52-650105';

2.3- deverá ser mantido uma distância de 30 metms (prêsêrvaçâo)de câda um dos lados das margens dos quako (04) canais de
denagem existentes na ADA do empreendimento;

2.4- deverão ser mantidos procedimentos periódims de inspeÇâo e manuten$ão às estruturas implantadas dê modo a prevenir/corrigir

eventuais oconências de danos ou falhas operacionais, objetivando condiçoes adequadas de preservação do ambiente no

entomo do mesmo;

3. Quanao ao Culinamento vegetal:

3.1- o mrtinamento vêgetal é composto por kês (03)íleiras dê vegetaÉo:a primeira (1')fileira contará com ciprestes com distância

de 1,0 por 2,0 metros entre as mudas e segunda (2")e a terceira (3') fileiÍa, contaÍão mm eucaliptos, mm distanciamento de 2,0
por2,0 metÍos entre as mudas, ocupando uma área total de 17.429,00m'?;

3-2- para fins de garantir o rápido crescimento e bom desenvolvimento do plantio floíestal dêveÍá ser feito uso de adubaçáo mineral,

bem como iíÍigação das mudas se necesúrio pam garantir seu desenvolvimento;

3.3- podeÍá ser executado o manejo da cortina florestal exótica após seu ciclo de desenvolvimento economicamente viável, desde quê

sua supressâo seja gradual, e desde que ocona o plantio e adequado desenvolvimento de espécies nativas na baneira vegetal ou

reforma do plantio exótico;

3.4- a manutenÉo da baÍrêiÍa floÍestal dêverá ser ammpanhada por responsável técnico habilitado, mm objetivo de gaÍantir a coÍreta
execução das atividades de adubaÉo, rega, reposição de mudas, bem como manejo adequado;

1, Quanto à Fauna:

4.1- caso a área do empÍeendimento sitre-se dentro do Íaio de 20 Km a partir do centro geométÍico da maior pista de um aeródmmo

deverâo ser adotadas técnicas para mitigar o efeito atrativo de espécies-problema para aviaçâo, sendo de responsabilidade do

empreendedoÍ que o empÍêendimento não se confrguíe como um Íoco atratjvo de fauna:

4.2- caso a área do empreêndimênto situs-se dentro do raio de 20 Km a partir do centro geométrico da maior pista dê um aeródmmo

deveÍão ser manlidos no empreendimento, para consulta dos óÍgáos competentes, os rêlatóÍios que mmprovam a adoção de

técnicas âdequadas de miligaçâo dos efeitos atrativos de espécies-problema para aviação e que, no caso de eventuais nâo

conformidades, foram adotadâs medidas conetivas;

5. QuarÍo ds Obres dê Tefidplendgem e Conslrução Civil:

5.1- deverá ser mantido, duÍante a operação do empreendimento, as medidas de mntenção da erosão dos taludes da célula na fase 1

do aterro sanitáriol

6. SuanÍo eo SisÍcma & Drenagem Pluyial:

6.'1- as drenagens pluviais no emprendimento são:

6.1.1- três (03) bacias de sedimenta€o de água pluvial com volume de 408m" (por unidade), base de solo compactado,

mberto por manta gêotextil não tecido, (3009/m'?)e camada de 0,10m de árÍeia grossa, para amortecimento;

6.1.2- descljas de água pluvial, por escada hídnaulicâ de concreto e geotexllnáo tecido (3009/m'), gabiáo mlcháo Íeno,

espessura 0,17m, conêctados poÍ câixas de passagem de concÍeto 0,60m por 0,75m, com travessía de bemas,

constuituidas por aduela de concretos armado, com diâmêtÍo de 0,60m;

6.1.3- deverá ser êxecutadas limpezas pêríodica das canaletas de drenagem e bacia de sedimentaçáo pluvial, para evitar
deposiÉo de material que provoque obskução do vertêdouro;

7. Quanto aos Ef,uentes Líquidos:

7.1- o effuênte geÍado na célula de disposiçáo de resíduo deverá seÍ conduzido às lagoas de acumulo exislentes nâ área, nâo sendo

permitido o lançamento no meio ambiente;

7.2- o lixiüado acumulado nas lagoas 0'1, 02, 03 e 06 êxistentes na área deverá ser encâminhado para a estação de tratamênto de

effuentes (ETE);
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7.3- a estaçáo de tratamênto de lixiviado (ETE) é composta pelos principais equipamento e etapâsl

7.3.1- etapa primeira do tratamento - Processo Biologico: Rêatores Anóxicos; Reatores Aeràdos; Decánhdôr Sed,rndário:
- dois (02)tanques dê êqualização PP 02 e 03 volume de 33,70 m3 câda unidade;
- trcze (13) reatores anóxico PP, volume de 31,80 m3 cada unidade;

" cinco (05) reatores aerado PP, volume de 3'1,80 m3 cada unidade;
- um (01)decantador secundário PP 01, volumê13,70 m3;

. um (01)tanque de equalizaçáo PP 01, volume de 31,80 m3;

7.3.2- etapa segunda do tratamento - Processo êlekomagulaÉo: Tanque de Equalizaçao; Reator de Eletrocoagulaçãol

Flotador-FAD; Lagoa dê Polimento (aerada):
- um (01)flotador FAD PP, volume de 14,33 m3i

- um (01) reator de eletrocoagulaçáo PP volume de 5,95 m3;

- um (01) reator de elekocoagulação PP volume de 6,14 m3;

- um (01) reator de eletrocoagulação PP volume de 6,33 m.;
- um (0'1) tanque de êqualizaçao PP 04, volums de 25,52 m3;

7.3.3- etapa lêrceira do trâtamento - Processo de Polimento: Decanlador; Flodjlador Mecánico; FlotadoÍ - FAD| Tíatamento do
Lodo; Adensador de Lodo; Prensa Parafuso:

- um (01) decantador se@ndáÍio PP 02, volume de 31,8 m3;

- um (01)ffotadoÍ FAo PP, volume dê 11,45 m1
- um (01)ffodrlador PP, volume de 11,45 m';
- um (01) filtro prensa paraÍuso, capacidade de 10 m3;

- um (01)âdensador de lodo, volume de 31,80 mr;

7.3.4- três (03) unidades de mntêiner:
- uma (01) para o soprador e painel de comando;
- uma (0'l) para o laboratório e banheiro;
- uma (01) para almoxariÍado.

7.3.5- um (01) localde ârmazenamento de produtos químims composto por:

- estrutura metálica e de alvênaria côm cobêrtura e áreâ dê basê 34,38 m'composto por:
- tanques químicos:

- um (0'1) tanque de peróxido de hidrogênio, volume de 7 m';
- um (01)tanque dê ácido sultiÍico, volume de 7 m3;

- um (01) tanque de polimoro, volume de 1 m3:

- um (01)tanque de polímero, volume de 1 m";
- um (01)tanque de coagulante, volume de 2,3 m!;
- um (01) tanque de coagulante, volume de 0,9 m3;

- um (01)tanque dê antiespumante, volume de 0,4 m3;

- bacias de contenção para tanques químicos:

- bacia 01: volume de 7.92 m', armazenamento de tanque de peÍóxido de hidrogênio;
- bacia 02: volume de 7.98 m', armazenamento de tanque de ácido sulfúrico;
- bacia 03: volume de 13.4'1 m3, armazenamento de tanques de polímero, coagulantes e antiêspumante;

7.3.6- tÍês (03) lagoas de acúmulo de lixiviado:
- lagoa 01 mm volume útilde 4.830 m3,

- lagoa 02 com volume úül de 8.171 m';
- lagoa 03 com volume útilde 2.740 m!;

7.3.7- uma (01) lagoa de acúmulo de efluênte tÍatado:
- lagoa 04 com volume útilde 8.600 m';

7.3.8- uma (01) lagoa intermediáÍia de acúmulo de lixiviado no lado lêste da célula:
- lagoa 06 com volume útilde 7.833,00 m:;

7.3.9- capacidade de tratamento de 85 m"/dia de lixiviado;

7.3.10- está localizada nas coordenadas poligonais nos véíices estimados: vértices: V01: laütude: -28.301341', longitude: -
52.390749"; V02: latitude: -28.301308', longitudê: -52.390718'; V03: latitude: -28.301270', longitude: -52.390768";

V04: latitude: -28.30'l 302", longitude: -52.390800";

7.4- o volume máximo de acúmulo de eÍluente em câda lagoa não deve ultrapassar o limite dê 75% dê seu volume útil, de maneirâ a

reduzir os Íiscos de transbordamento ou lançamento de efluente íoÍa dos padrões estabelecidos na legislação ügente;

7.5- o efluente lmtâdo na estaçáo de tÍatamento de effuentes (ETE) deverá ser direcionado para a lagoa 04 de acúmulo de efluente

tratado (capacidade de 83 dias de retenção);

7.& caso o efluente tratado seja enviado para unidade extema localizada ÍoÍa do eslado do Rio Grande do Sul deverá ser solicitadâ

AutorizaÉo para Remessa de ResÍduos para fora do Estado;

7.7- quando necêssário, a unidade poderá receber lixiviado de oufas unidades da CRVR para aÍmazenar e tratar, desde que não
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altere a eficiência mínima operacional do sistema;

7.& quando necêssáÍio, o lixiüado geÍado ou armazenado na unidade, podeía sêr destnado paÍa fahmenb extemo em ouba
unidade da CRVR, desde que a mesma esteja autorizada a rêceber efluentes de outÍas unidades;

7.9- quanto aos efluentes da unidade de hatamento de rssíduos sólidos de sêryiço de saúde:

7.9.1- os êffuentes gerados no processo de tratamento de rêsíduos solidos dê servi@ de saúde (em tomo de 10 m3/dia)seÉo
dêstinados ao tanque de 16 m3 e direcionados postêriormente a lagoa 01 do atêÍro sanitário;

7.9.2- os efluentes sanitários gerados (em tomo de 2.41 mldia)deveráo serdestinadosa tratamento aúavés de íossa séptica,
filtro anaeróbio e sumidouro;

8. Querrto âs E rissões Á,mosrÉricâs;

8.1- deverão ser adotados os contÍoles nêcêsúrios para minimizar a emissâo de odores que possam ser percêbidos fora dos limites
do empreendimenlo;

8.2- os gases gêÍados no interior da massâ de resíduos, captados pela Íede de drenagem, deveráo ser queimados nos queimadorês
de gás (flare);

8.3- deverá operar um sistema (rede) inibidor de odor para os rêsíduos dispostos na célula no empreendimento;

8.4- a caldeira do processo de lratamenlo de resíduo úlido de servilo de saúde derêm atender aos limites máximos de emissão de
poluentes atmosféricos para fontes fixas estabelecidos por direkiz específica da FEPAM;

9. QuanÍo aos Sons e Ruídos:

9.1- os níveis de ruído gerados pêla atividade deveráo atender aos padrões estabelecidos pela NBR 1015í e 10152 da ABNT,
conÍorme legislação vigentei

10, Quanto aos ResÍduos Sóridos;

10.1- o empreendimenlo admite somênte o recebimento de residuos sólk os uóanos, Classe ll, não sendo peÍmitido o Íecebimento de
residuos de saúde (exceto aqueles previamente tratrdos pârâ desmntaminaçâo), de construqão civilou de rêsÍduos industriais.

Os residuos classe l, de acordo com a NBR 10.004:2004, eventualmente re@bidos, deverão ser segregados e encaminhados
para locais devidamentê licenciados para recebê-los, devendo ser evitada a sua disposição em atenos sanitários;

10.2- deverão ser mantidos registros e contmle da entrada eventualde Íesíduos classe l. A quantidadê máxima de resÍduos

aÍmazenados temporariamentê deve ser compatível com a área disponÍvel, de maneira que todas as embalagens sejam mantidas

íntegras e possam ser inspecionadas visualmente sem a necessidade de manuseio das mesmas. Os Íesíduos devem seÍ
dêstinados paÍa empÍeendimentos licênciados e os regishos comprovando a destinação deverão ser mantidos arquivados no

empreêndimento à disposiçáo da fiscalização da FEPAM:

10.1 a Írente de trabâlho do ateno deverá sêr reduzida, sendo os Íesíduos compactados e cobertos ao fim da jornada diáÍia, não

dêvendo permaneceÍ a céu aberto;

'!0.4- o responsávelou encaÍrêgado da operação deveÍá inspecionar, periodicamente, as áreas de armazenamento, verificando os
possíveis pontos de deterioraçáo dos recipiênles e vazamentos @usados por conosâo ou outros fatores, assim também como o

sistema de contenção. Qualquer inegularidado constatada deverá ser registÍada e as a@ês corelivas necessáÍias devêm ser
executadas em tempo, procurando-se evikr contaminaçôes ao ambiente;

10.5- o controle do recebimento dos resíduos no empreendimento é de responsabilidade do empreendedor, devendo ser obseÍvados os
critérios de compatibilidade para o qual ,oi projetado;

10.6- no caso de envio de resíduos paÍa disposição ou tratamento em outros estados, devêrá seÍ solicitada Autorização para Remessa

de Resíduos pâÍa fora do Estado do Rio Grande do Sul através do Sistemâ Online de Licenciamento - SOL, confoÍme PoÍtaria N'
89/2016;

10.7- Íica proibida a queima, a céu aberto ou em recipientes, inslalaçôes ê squipamentos não licenciados para esta finalidade, de

resíduos sólidos dê qualquer natureza, conforme estabelece o Artigo 47, alínea lll, da Lei Federal n" 12.305/20'10;

10.8- devêrá ser observado o cumprimento da Portaria FEPAM n." 087/20'!8, D,O.E. de 30/10i2018, referente ao Manifesto dê
TranspoÍtes de Resíduos - MTR;

10.9- os resíduos sólidos gemdos deverão sêr sêgregados, identmcados, classificados ê acondicionados para armazenagem
temporária, observando a NBR 12.235 e a NBR 11.174, da ABNT, em conformidade com o tipo dê resíduo, até posteíor
dêsínação final dos mesmos;

10.10- caso o empÍeendimento gere resíduos sólidos passíveis de logística reversa conforme a LeiFederalno 12.305/2010 e suas
regulamentades, deverá desünar conelamente estes Íesíduos em conformidade com as normas aplicáveis vigentes;

10.'11- caso o empreendimento gerê íesiduos sólidos passíveis de logistica reversa e quê contenham metais pesados, tais como
equipamentos elelÍoeletrônicos inservíveis, pilhas ô baterias, baterias chumbo ácido e lâmpadas inseÍvíveis contendo mercúrio,
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deverá serâtendido o disposto nâ DirêtÍiz Técnica FEPAM no 09/2022 ou legislaçáo que vier a substitui.la;

10.12- pârâ os residuos sólidos gerados na unidade, deve ser seguido o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos do
empreendimento obsêrvando a legislaçáo ügentê, o qual deverá sêr mantido atualizado e divulgado êntre os colaboradores;

10.13- os resíduos gerados no processo de tratamento na ETE serão direcionados para o ateno sanitário;

10.14- Quanto aos resíduos sólidos de serviço de saúde - RSSS:
'10.14.1- a atividade de katamento de resíduo sólidos de sêrviço de saúde, ora licenciada dêverá atender o disposto na DÍetdz

Técnica N"02/2020 - DIRTEC;

10.14.2- o emprêendedor deverá dar ciência aos estabelecimentos geradores de rêsíduos sólidos de serviços de saúdê quanto
ao conhêcimênto das normatizaFes técnicas e legislaÉo vigente parc o manuseio, coleta e transpode de resÍduos de
serviços de saúde;

10.14.3- o controle do rêcebimento dos resíduos sólidos de seNiço de saúde é de responsabilidadê do empÍeendedor, devendo
ser obseÍvados os critérios de compalibilidade para o qual Íoi projetado;

10.14.4- os veículos uUlizados no tÍansporte dos resíduos (RSSS) deveÍão estar devidamente licenciados junto ao órgão
ambiêntal para o transporte rodoüário de produlos e/ou rêsíduos perigosos;

'10.14.5- a segregaÉo, acondicionamento, armazenamento, colêta e transporte dos resíduos de serviços de saúde, deverão
observar as Normas Técnicas da ABNT e demais legisla@es vigentes;

'10.14.6- as características originais de amndicionamento deverão ser mantidas, não se permitindo abertura, rompimento ou
tÍansferência do conteúdo de uma embalagem para oulÍa;

10.14.7- os geradores de resíduos de serviço de saúde permanecem responsáveis pelos mesmos, de conÍormidade com o art 80

e parágrafos, do Decreto Estadual no 38.356/98;

10.14.8- os resíduos de serviÇo de saúde após tratamento com mmprovaçáo da eÍciência da esterilização deverão ser dispostos

em local devidamente licenciado para recebêlos;

10.14.9- os resíduos de saúde pertencentês ao Grupo A - Risco Biológico somente poderão ser recebidos na unidade de
tratamento de RSSS quando dêvidamentê acondicionados e idenlificados com slmbologia de RISCO BIOLÓGICO,

conforme ABNT NBR 7500:

10.14.10- os resíduos de saúde peÍtêncentes ao Grupo E - Perfurocortantes mntendo malêrial biologim somentê poderão ser
recebidos na unidade de tratamento de RSSS quando acondicionados êm recipiêntês dê paredes rígidas, devidamente

idêntificados com simbologia de RISCO BIOLOGICO, conÍorme ABNT NBR 7500;

10.14.1'1- em casos de recebimento de Íesídüos RSSS quê nâo contemple as êspecificaçoes descritas nesta licença, o

empreendedor deverá notficâr o geÍador Íesponúvel pal.a providenciar acondicionamênto adequado;

10.14.12- o manejo dos Íesíduos RSSS dentro da unidade deverá ser Íealizado preferencialmente de forma automatizada,

evitando o mntato manual dos operadores mm as cargas ê respeitando o nuxo operacional do processo de tratamento;

10.í4.13- em todas as etapas do fluxo operacionaldo processo até ó tratamento os Íesíduos deverão permanecêr

conteinerizados, dispostos em local devidamênte impermeabilizado e com canaletas de contenÉo;
10.'14.14- os resíduos dispostos nos contenedores deverão ser armazenados têmpoÍariamente na área específica, não podendo

excedêr 12 (doze) horas de espera para lratamento;
'10.14.15- nas situaçoes om que houver necessidade de armazenamento tempoÍário dos Íêsíduos não tÍatados portempo supêrior

a 12 (doze) horas, os mesmos deverão ser mnservados sob refrigeragão em temperatura máxima de 0ôC, dêsde que

haja identifrcaçáo por subgrupo dos RSSS do GRUPO A;

10.14.16- os resíduos de raplda pukeÍação, bem como residuos do entreposto do Grupo 45, quando não enviados para o deslino
final em até 12 horas, devem ser armazenadossob conseruação em temperatura máxima de oo0 até o seu envio para

tÍatamento em local devidamentê licênciado;

10.14.17- após tratamento e comprovaÇão da eficiência da esterilização, os resíduos de serviços de saúdê serão classificados

como rêsiduos Classe ll e poderão sêr êncâminhados ao aterro sanitário ou outro local que seja devidamente licenciado
para recêtÉ-los;

10,'14.'18- para os resíduos solidos gêrados na unidade, deve ser seguido o Plano de GeÍenciamento de Resíduos Sólidos do

empreendimento observando a legislação vigenle, o qual deveÍá ser mantido atualizado e divulgado enke os

colaborâdorês;

11. Quanto aos Riscos Ambisntais e Pleno de Eneryência:

11.1- em qualquer caso de denamamento, vazamênto, deposição acidenhlde resíduos ou outro tipo de acidênte, a FEPAM deverá ser
comunicada imediatamente após o omrrido, atraves do fone (051) 99982-7840 (24h), devendo ser apÍesentadas as medidas

saneadoras, êxplicitando as já adohdas, em cumprimento ao disposto no Art. 10 do Decreto Estadual n" 38.356, de 1ô de Abdl de
1998, que regulamenta a Lei Estadual no 9.921/93;

1 1 .2. o responsável técnico deverá manter disponibiliza do no empreendimento, em local dê fácil acesso ê mnhecimento de todos, o
manual dê opêração do empÍê€ndimento contemplando as operaçóes diárias e o plano de atendimento a emergências, indicando

as açoes a serem lomadas em caso de acidentes que minimizem os danos a saúde e ao meio ambiente, conlemplando no
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mínimo: idenüfcaçáo dos riscos e açóes a serem tomadas (incéndio, explosão, vazamento de líquidos, entre outros), indicação do
coodênador do plano de emeÍgência com teloÍone e enderêço de contato atualizado, lista dê equipamentos de proteçáo
existentes, estratégiâ de liberaçáo de recursos financeiros e materiais necesúrios ao atendimento das emergências, sistemâ de
comunicação intema e extema (mrpo dê bombeiros, órgão ambiental, alendimento médico, defess cMypolicia);

1 1.3- deveÉ ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros Municipal, em mnformidade com as Normas em vigor, relativo ao
sistema de combate a incêndio;

12. Quanto ao llonitonmento:

12.1- deverá ser enviada eletronicamente à FEPAM, através do Sistema de Mânilesto de Transporte de Resíduos - MTR ON LINE, a
Declaração de lvovimentação de Residuos - 0MR, com periodicidade trimestral, em conÍormidade com a Portaria FEPAM no

87/2018, e alteraçôes; para tanto, o cadastro no sistema MTR, deve estar atualizado com o númeÍo do êmpreendimênto (MENU >

ConfiguraÉes > Mêus Dados);

12.2- deverá ser enviado à FEPAM, com periodicidade anual, até o último dia úü1, do mês de jânêiro o monitoramento da qualidade do
ar, encaminhado um relatóÍio técnico, com documêntação fotográfico, elaborado e assinado por pÍofissional habilitado, com
devida ART, que contenha as informa@es:

12.2.1- laudo de análise para os seguintss parâmstros de monitoramento: partículas totais em suspensão (PTS), paÍticulas
inaláveis, fumaça, dióxido de enxoíie (SO2), dióxido de nibogênio (NO2), monóxido de caóono (CO);

12.2.2- croqui indicando a localização, coordenada geográfica e a dirêçao predominante dos ventos no momento da coleta;
12.2.3- cadastÍo e protocolo do laboratório junto a Fepam;

12.2.4- laudo de ensaio com todas as infoÍmaçoes desde aferição de êquipamentos por calibÍâdor padrão de vazão (CPV), de
oriÍício crítico, analisador de gases ê ópia das planilhas de campo e de cálculos;

12.3- deverá ser enviado à FEPAM, mm peÍiodicidade trimestral, até o último dia útildos meses de.ianeiro, abril, julho e outubro,
Relatório Técnico e FotográÍico, elaborado e assinado pelo Responsável Técnim, aclmpanhado da devida ARÍ, descrevendo as
condições gerais do empreendimento contemplando, no mínimo:

12.3.1- identifcaçáo, cercamento, acessos extemos e vias de circulaçáo intemas, iluminação e forçá, plano dê emergência e
sistemas de comunicaçã0, melhorias realizadas, roçadas realizâdas, sinalizaÉo, condiçoes sanitáÍias do local, sistêmas
de abastecimento de combustível, preseívação das APPs, se for o caso, ocorências e servi@s eÍetuados no período,

bem mmo acidêntes verificados e os procedimentos adotados;

12.3.2- deverá ser anexada planilha de Íecebimenlo de resíduos, onde deve constar, discÍiminado por gerador, a quântidade
mensal de resíduos recêbida no empreendimento;

12.3.3- quantitativo (kg/dia) dos resíduos sólidos de seíviço de saúde Íecebidos, katados e enviados para local licenciado
(balanço de massa da unidade);

12.4- deverá ser enviado à FEPAM, com periodicidade trimestral, até o último dia útil dos meses de janeiro, abril, julho, e outubro,
Relatório Técnim e FolográÍico, elaborado e assinado pelo Responúvel Técnico habilitado, acompanhado da devida ART,
aprêsêntando o monitoramento continuo do curso hidrico/nascêntê:

12.4.1- campanha de mediÉo da profundidade do nivêl d'água para os po@s de moniloramento de água subteÍânea, PM 01 e
PM 02;

12.4.2- registro dos dados plúviomekicos incidente na rêgião êm estaÉo meteoÍologica mais próxima, referente a data da
amostragêm do níveldos poÇos;

12.4.3- avaliaúo do historico dos resultados das campanhas acumulativas;

'12.5- deverá ser enviado à FEPAM, com periodicidade trimestral, ate o último dia útil dos meses de janeiro, abril, julho e outubro,
ÍelatóÍio de monitoramento da água subtenánea, contendo toda a documentação estipulada no item 07 da DiÍetriz Técnica
FEPA[,] 04/2021, para análisê dos seguintes parâmêtros: Alcalinidade, Alumínio, Cádmio, Chumbo, Cobre, ColiÍormes

Termotolerantes, Coliformes Totais, Condutividade Elétrica, Cromo, DBOs, DQO, Feno, Mercúrio, NÍquel, Nibato, pH, Sólidos
Totais, Temperatura, Turbidez e Zinm;

12.6- deverá ser enviado à FEPAM, mm periodicidade anuâ|, até o último dia útil do mês de julho, relatóÍio dê monitoramento da água
subterrânea, contendo toda a documentaçáo êstipulada no item 07 da Diretriz Técnicâ FEPAM 04/2021, para análise dos
seguintes paÍâmetros: Antimônio, Arsênio, Bário, Boro, Cobalto, Manganês, Molibidênio, Prata, Selênio e Vanádio;

12.7- dêverá ser enviado à FEPAM, mm periodicidade fimestral, até o último dia útildos meses dejaneiro, abril,julho e outubro,
Relatório Técnico Fotográfico, elaborado e assinado pelo Responsável Técnico, com ART, inclusive da amostragem, descrevendo
as condições de monitoramento das águas supeÍficiais do empreendimento contendo, no minimo:

12.7,1- laudos de amostragem, contendo no mínimo os seguintes itens: identificaÉo dos pontos de amostragem (Íoto

atualizada, coordenada geográfica e croqui de locâlização), dêscÍição da técnica de coleta, limpeza dos frascos e
manuseio e preservaçâo das amostras, resultados analíticos, limites de dêtecçao, incerlezas, equipamêntos utilizados e

certificados de calibração (númeío e validade);

12.7.2- laudos de análisê e laudo de interpretaçáo das análises, elaborado por proÍissional habilitado, com a respectiva ART,
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sobre a influência do empÍeendimento sobre a qualidade das águas, analisando estatisiicamentê o históÍico âcumulativo

e a legislaÉo em ügor, acompanhado da respectiva inteÍpretaçâo e condusão para as águas superficiais (4S01 à

AS04), para os seguintes paÍãmelros de monitoramento: AÍsênio, Alcalinidâde, Alumínio, Eoro; BáÍio, Cádmio, Cloretos,

Chumbo, Cobre, ColiÍormes Termotolerantes, ColiÍomes Totais, Condutividade Elétrica, Cromo, Cromo Hexavalente,
Cromo Total, Cobalto, DBO5, DQO, Ferro dissolvido, Ferro total, Fósforo, Manganês dissolvido, l,rlagnésio, Manganês

total, Mercúrio, Niquel, Nitrogênio Amoniacal, Nitrogênio total, Nitralo, Nitito, oxigênio dissolvido, Ôleos e Graxas,
Potássio, PÍata, pH, Sólidos Sedimentáveis, Sólidos Suspensos, Sulfatos, SulÍeto, Sódio, Temperatura e Zinco,

12.8- deverá ser enviado à FEPAM, com periodicidade anual, até o último dia útil do mês de abril, Rêlatório Técnico e Fotográfico,

elaborado e assinado pelo Responsávêl Técnico, com ART, inclusive da amosbagem, descÍevendo as condiÉês dê

monitoramento das águas superficiais do êmpreendimento contendo, no mínimo:

'12.8.1- laudosde amostragem, contêndo no mínimo os seguintes itens: identificação dos pontos de amostragêm (foto

aiualizada, cooÍdenada geogÉfica e croqui de localizaçáo), descÍiçao da técnica de coleta, limpeza dos ftascos e
manuseio e pÍeservação das amostras, resultados analiticos, limites de detecÉo, incertezas, equipamentos utilizados e
cêrtjficâdos de calibragão (númeÍo e validade);

12.8.2- laudos de análise e laudo de intêrpretaÉo das análises, elaborado por profissional habilitado, com a respêcüva ART,

sobre a infuência do empreendimento sobre a qualidade das águas, analisando estatisticamente o historico acumulali\,/o

e a legislação em vigoÍ, acompanhado da Íespectiva inlerpretaÉo e mndusáo para as águas supeúciais do (4S01 à

AS04), para os seguintes paÉmetros de monitoramento: Arsênio, Bário, Boro, Cianeto total, Cianêto livre, Cobalto,

Cobre, Cor, Cromo hexavalente, Cromo trivalênte, Espumas, Eslanho, Fenóis, Fluoreto, Lítio, Matêriais íutuantes,
Molibdênio, Odor, Ólêos minerais, Óleos vegetais e gorduras animais, Prata, Seiênio, Substâncias tenso-ativas que

reagem ao azul de metileno, Sulíatos, Vanádio, Benzeno, Clorofôrmio, Dicloroeteno (somatório de I ,1 + 1 ,2 cis + 1 ,2

trans), Estireno, Etilbênzeno, TetEcloreto de caóono, TÍidometeno, Tolueno, Xileno, Aldrin, Bifenilas Policloradas

(PCBS), Clordano (cis * lÍans), DoT (4,4'D0I+4,4'DDE+4.4'DDD), DieldÍin, EndÍin, Heptacloro e Heptacloro epóxido,

Hexaclorobenzeno, MiÍex (Dodecacloro Pentaciclodêcano) e Toxaíêno;

12.9- deveráo ser realizâdos e apresêntados à FEPAM semestral até o úlümo dia útil dos mêses de janeiro e julho, Relatório Técnico

de supervisão ambienlal atinente ao coÍtinamento vegêtal assinado por responsável técnico habilitado contendo no mínimo:

12.9.1- descrição qualitativa e quantitativa dos exempla€s escolhidos, índice de sobrevivência com a qualifcâçáo do

desenvolvimênto das mudas (altura média, sanidâde, brotamento), sêndo que os indivÍduos que Íorem substituidos
(mortalidade) dewÍâo sêr identifcados;

12.9.2- adequaçÕes implantadas no localdo planüo visando conigir as falhas na germinação, e estado nutÍicional das mudas
(informando as técnicas selecionadas para conigir o problema);

'12.9.3- relatóíio fotográfico panorâmico e detalhado;

12.9.4- ART do responsável técnico pelas informaçoes.

12.'10. devêrá ser enviado à FEPAM, com peÍiodicidade trimestral, até o último diâ útil dos meses de janeiro, abril, julho e outubro,

Rêlatório Tecnico e Fotográfic0, assinado pelo respecti\o Responsável Técrico, acompanhado da deüda ART, descÍevendo âs

condi@es de operaÉo da célula do ateno sanitário mntendo, no mínimo:

12.10.1- manutenção dos acessos à célula;

12.10.2- volume atualde Íecebimento, peÍcentuais de ocupaçáo e ciálculos de vida útildas células instaladas no empreendimento

e vida útil total do ateno;
'12.10.3- emanação de odorês incômodos à circunvizinhânçâ, proliferação de vetorês (moscâs, mosquitos, ratos, barata),

presença de aves, manutênção da frente de trabalho redulda, cobêrtura freqüente dos resíduos e equipamentos

disponívêis para a operaÉo:

12.10.4- eficiência e êstado dos drenos de lixiviado, de captação/queima de biogás, de pluvial (e de drenos testemunho);

12.'10.5- impermeabiliza€o de base, estabilidade e mnÍormaçáo dos taludes, drênagem pluvial, surgência de lixiviado nos

taludes ou na drenagem pluúal;

12.10.6- cotas de topo da célula em operação e das celulas encenadas, indicando o Íecalque, quando houveÍ;

12. 10.7- Íechãmento/encenamênto dâs células já êsgotadas;

12.1'1- deverá sêr enviado à FEPAM, com periodicidade timestral, até o úftimo dia útildo3 mesês dê jâneim, abril,iulho e outubro,

Relatório Técnico e FotográÍlco, assinado pelo respêctivo Responsável Técnico, acompanhado da devida ART, descrevendo as

condiçôes de operação da ETE contêndo, no mínimo:

12.'11.1- descriçao geÍaldo processo de tratamento, e quando houver lagoas, incluir a indicaçáo dos volumes das lagoas e

percentual de ocupação;

12.11 .2- vazáo mensal de eíluentes gêÍado, recirculado ou volume de efluente encaminhado para tratamento externo;

12.1 1-3- balanço hÍdrico do sistema de tÍatamento de efluentes conlendo a vazão de efluente geÍado, a câpacidade de acumulo

de todo o sistema e de cada lagoa sepaÍadâmente, quando houver, e das saídas de efluentês do pÍocêsso, concluindo

acercá dos rêsultados obtidos;

12.11.4- laudos de análise do efluente (lixiviado) bruto (entrada da primeira unidade/lagoa da ETE)e na úlüma etapa de
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tratamento, determinando os pârâmetros: Arsênio, Alcalinidade, Alumínio, BoÍo; Bário, Cádmio, CloÍêtos, Chumbo,

Cobre, Coliformes Termotolerantes, Colihrmes Totais, Condutividade Elêtrica, Cobalto, Cromo Hexavalente, Cromo
Total, D805, DQO, FerÍo dissolvido, Fêrro total, Fósforo, Magnésio, Manganês dissolvido, Manganês total, Mêrcúrio,

Nitrato, Nitrito, Niquel, Nitrogênio Amoniacal, Nitrogênio total, Oxigênio dissolvido, Ôbos e Grâxas, pH, Prâtâ, Potássio,
Sódio, Sólidos Sedimentáveis, Sólidos Suspensos; Sólidos Dissolvidos Totais, SulÍatos, Sulfeto Znco, Temperatura.

12.11.5- declaÍaçÁo, assinada pelo técnico habilitado, com a devida ART, referente à execução da âmostragêm em conformidadê
mm o estabelecido nas normas NBR 9898 NB 1050 - Preservação e Técnicás dê Amostragem de Efluentes Liquidos e
Corpos Rêceptores;

12.11.6- interpretaÇão dos resultados obtidos, relacionando-os com as campanhas anteriores e com os padrões de emissâo:

12.11.7- caso omna lanqamento ou envio do efluentê para tratamento extemo deverá ser apresentada, até odia 31 demarçode
cada ano, declaraçâo de carga poluidora, Íeferente ao ano civil anterior, subscrita pelo adminiskador principal da

empresa e pelo responsávsl técnico devidamente habilitado, acompanhada da respectiva Anotação dê
Responsabilidade Técnica.

12.12- deverá se( enviado à FEPAM, com periodicidade anual, até o último dia útil do mês de abril, Relatório Técnico e Fotográfico,

elaborado e assinado pelo Responsável Técnico, com ART, descrevendo as condiçôes de monitoÍâmênto da ETE do
empreendimênto, mntêndo no mínimo:

12.12.1- laudos de análise do efluente (lixiviado) bruto (entrada da pÍimêira unidadeilagoa da ETE) e na última etapa de
tratamento, determinando os parâmêtros: Arsênio, Bário, Boro, Cianeto total, Cianeto livre, Cobalto, Cobre, Cor, Cromo

hexavalente, CÍomo trivalente, Espumas, Estanho, Fenôis, Fluoreto, Lítio, MateÍiais ílutuantes, Molibdênio, Odor, Óleos

minerais, Óbos vegetais e gorduras animais, Prata, Selênio, Subst?lncias tenscativas que reagem ao azul de metileno,

SulÍatos, Vanádio, Benzeno, Clorofórmio, Dicloroeteno (somatório de 1,'1 + 1,2 cis + 1,2 trans), Estireno, Etilbenzeno,

Tekaclorêto de carbono, Tricloroeteno, Tolueno, Xileno, Aldrin, Bifênilas Policloradas (PCBS), Clordano (cis + tÍans),

DDT (4,4'DDt+4,4'DDE*4,4'DDD), Dieldrin, Endrin, Heptadoro e HeptadoÍo epôxido, Hexaclombênzeno, Mirex

(Dodecacloro Pentaciclodecáno) e ToxaÍeno;

12.12.2- declaraÉq assinada pelo técnico habilitado, com a devida ART, referente à execução da amoskagem em mnformidade

mm o estabelecido nas noÍmas NBR 9898 NB 1050 - PreseÍvaÉo e Técnicas de Amostragem de Efluentes Líquidos e

Corpos Receptores;

12,12.3- interpretaçáo dos resultados obtidos, relacionando-os com as câmpanhas anteriores e com os padrôes de emissão;

12.'13- todas as análises realizadas deveÉo seÍ eÍetuadas por laboratório cadaskadojunto a FEPAM;

12.14- deverá ser enviado à FEPAM, com periodicidadê trimestral, atê o último dia útil dos mêses de janeiro, abril, julho e outubro,

Relatório Técnico e FotográÍico, assinado pelo respectivo Responúvel Técnico, acompanhado da devida ART, descrevendo as

condi@es de operação da unidade de esterilizaÉo contendo, no mínimo:

12.14.'1- laudos da eficiência do processo de esterilizaÇão dos resíduog;

12.14.2- relatórios das inspe@es realizadas e s€rvi@s efetuados no período;

12.14.3- tendo em vista a íealização de monitoramento contínuo de parâmetros de todos os prccêssos de autodavagem, deverá

ser encaminhada uma sintese deste monitoramento através de gÍáÍicos com dados mensais paÍa cada autoclave de

"Temperatura versus Ciclo' e 'Tempo versus Ciclo', espêciÍicos da etapa de esterilização;

12.15- deverá ser mantido, para fins de fiscalizaÉo, por no mínimo três (3) anos, o Registro de Recêbimento de Residuos na unidade de

tratamento de rêsiduos sólidos de seíviço de saúdê, onde deve constar, no mínimo, a fonte geradora, data de rêcebimento,
quantidade e classificaçáo dos resíduos quanlo ao grupo a que pertencem;

12.16- deverão ser mantido nas dêpêndências do empreendimento, à disposição dos órgãos de meio ambiente e vigilância sanitária, os

Relatórios operacionais do Tratamento dos Residuos de Serviços de Saúde;

12.17- deverá seÍ Íealizado o controle automático das variáveis de operação, temperatura e pressâo durante a operaÉo dos

equipamêntos Íicando os dados registrados e disponíveis para a fiscalizaçáo;

12.18- o controle da eficiência da esteriliza@o deveÍá ser realizado por indicadoÍes biológicos a cada 25 processos;

13. Quanto dos Ptogremes Ambientdis:

13.1- deverá o empreêndedor manter as medidas mitigadoras de prevenÉo e compensação para os impactos negativos e medidas

otimizadoras para os impaclos positivos idenüficados, mnÍorme progÍamas e planos apresentados no estudo de EIA-RIMA:

13.1.1- programa de mmunicação e interaçáo social;

13.1.2- programa de educação ambiental;

13.1.3- programa de geslão e contole ambientaldas obÍas;

13.1.4- programa de monitoramento e controlê de pragas e vetores;

13.1.S programa de mmpensação vegetal e pÍoieçáo e conservaçao de ambientes;
'13.1.6- programa de compensação ambientrl;

13.1.7- progÍama de gestaio ambientalda operaqãoi
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1 3. 1 .& prcgrama de monitoramento geotécnico do maciço dê Íesíduos;

13.1.9- programa de controlê de emissâo de gases e particulados;

13.'1.10- programa de monitoramento da qualidade do ar;

13.1.1í- pÍogrdma de monitoÍamento de efluentes;

13,1.12- programa de monitoramento da qualidade das águas supeííciais;

13.1.'13- programa de monitoramento da qualidade das águâs subtenâneas;
13.'1.14- programa de revegetaçáo de um totalde 124.165,00m,;
'13.1.15- programa de monitoramento biótico (Íauna silvêstrê, fauna atÍopelada, ictiofauna nos recursos hidrims, avifauna atraida

pelo empreendimento);

13.'1.16- pÍogmma de Sinalização Permanente dos Acêssos e da Ârea do Ateno;
'!3.1.17- programa de monitoramento e manutênçáo do sistêma de drenagens supeÍficiais;

13.1.18- programa de monitoramento gGotécnic!;

13.1.1S pmgÍamâ de monitoramento dos pÍocessos eÍosivos;
'13.1.20- plano de monitoramento contínuo do curso hídrico/nascêntê;

13.'1.21- plano dê gerencimento da triagem e disposição de rêsíduos no ateno;

13.1.22- plano dê atendimento à emergências ambientais;
'13.1.23- plano de gerencimento de riscos e acidêntes;

13.1.24- plano de controle de tráfego viário;
'13.1,25- plano de conüngéncia e emergência;

13.1.26- plano de encerramento da centralde tratamento de resíduos;

13.2- deverá ser mantido os planos para a atividade de tratamento de resíduo sólidos de serviÇo de saúde:

13.2.1- plano de contingência ê emergência ambiental;

13.2.2- plano de gerenciamênto de resíduos de serviço de saúde - PGRSS;
'13.2.3- plano de monitoramento ê contole do procêsso tratamento dê resíduos saúde;
'13.2.4- plano de manutençáo pÍeventiva e boas práticas processo tralamento de servi@s de saúde autoclave;

13.2.5- plano de trabalho atividade de entreposto dos resíduos de serviço de saúde do sub grupo A3 e A5;

11. Sudnto à Publicidede da Licença:

14.1- deverá ser instalads placâ de identificâçáo e divulgação da Licença Ambiental, conforme Portaria No 1712009 DPRES, segundo
modelo disponível na home page da FEPAM (www.Íepam.Ís.gov.b0;

lll - Documentos a aorcsentar para renovaçâo deste Licençe:

1- deverá o empreendedor apresêntar a comprovaqáo do andamento da implanhÉo dos progÍamas relacionados nestâ licença,

referentes à instalação do emprêendimento;

2- mpia da publicaÉo da concêsMo dêsla licença, de acordo com a ResoluÉo CONAMA N" 006/86 e Lei 11520/2000, Art. 72;

3- laudo técnico acompanhado de ÍegistÍo ÍotogÉfico dêtalhado, firmado pelo responsável técnico, apresentando as reais condiÉes
do empreendimento em cumprimento a presente licença;

4- dedaraÉo do empÍeendedor quanto à responsabilidade técnica pêla operação do empreendimento, remetendo ópia da ART do
responsável técnico;

5- planta atualizada da área onds mnste todas as unidades existentes em operaÉo e encêrradas ê pontos de monitoramento com

as respectivas coordenadas em grau decimal sistêma S|RGAS2000, quando houver e quadm de áreas;

6- layout geraldo emprsendimento;

7- imagem de satélite atualizâda ê colorida, indicando a localização da ársa e descriçâo das vias de acesso desde a sede do
municipio;

8- levantâmento topográíco e laudo técnico descÍevendo a situaÉo do empreendimento êm rglação ao projeto oÍiginal e estimativa

dê vida úül;

9- caso a área do emprcendimento situê-se dentro do raio de 20 Km a partir do centro geométÍico da maior pish de um aeÍódmmo,

deverá sêr anexada lista de âêródromos em cuja ASA o emprêendimento está localizado, inÍormando a classiücaçâo do

aeródromo (público ou privado) e, em caso de âeÍódromo público, se há voos regulaÍes ou movimento superior a 1 .150

movimentoíano. A lista de aeródromos, sua localizaÉo (mordenadas geogftíficas)e dassiÍicaçáo (público ou pÍivado)estão

disponíveis no link https:/iwww.anac.gov.br/assuntos/setoÊregulado/aerodromos/cadastroie-aerodromos"civis;

'10- caso a áÍea do empÍeendimênto situê-se dentro do raio de 20 Km a partir do centÍo geométÍim da maioÍ pista dê um aeódromo,
deverá ser anexado compromisso formal, assinado poÍ representante legale por pÍofissional com Anotaqão de Responsabilidade
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Técnica (ART), por meio do qual obrigam-se a êmpregar um @njunlo de técnicas para miügaÍ o eÍeito atmtivo de esÉdes-
problemâ para aviação, de íorma que o empÍeendimento não sê moÍigure mmo um foco âtÍativo dê Íaunai

11- acessar o SOL - Sistema On Line de Licenciamento Ambiental, em www.sol.rs.gov.br, e sêguir as oriêntaçoês preenchêndo as

infoÍmaÉes e apresenlando as documenta@es solicitadas. O [,4anual de Opemção do SoL encontra-se disponível na sua tela de
acesso.

Havendo alleração nos atos constitutivos, a empresa deverá fazer Pedido de Alteração no SoL, imêdialamente,
sob pena do empÍeendêdor acima idêntiÍicado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimenlo licenciada
poÍ este documento.

Esta licenç é válida para as condiçõss acima até 06 dêjulho de 2028, caso ocoÍÍa o descumprimento das
condiçôes e restriçôes desta licença, o empreendedoÍ 6tará suieito às penalidades pÍevistas êm Lei.

Esta licença não dispensa nem substitui quâisquer alvaÍás ou cêÍtidôes de qualquer naturêza êxigidos pêla

Lêgislação Fedêral, Estadualou Municipal, nem excluias demais licençag ambientais.

Esta licença devêÉ estar disponível no local da atividade licenciada para eíeito de Íiscalizaçâo.

Data de êmisseo: PoÉo AlêgÍe, 06 de iulho de 2023.

Esie documênto é válido DaÍa as condicões acima no

Estê documento foi cêÍtmcado poÍ assinatura digital, processo elêtrônico basêado em sistêma diptogíáíico
as8iméirico, assinado êletronicamênte por chavê privada, garantida integridade de seu

conteúdo s está à disposição no sile www.fepam.rs,gov.br.

GeÍado êm 06/07/2023 08:08132 ld Doc 1367655

A ronovação desla liconça dêve sêr EqueÍida com aniecêdência mínima dê í20 dias da êxpireção de sêu prazo de validadê,

fixado na respec-liva licênça, coÍÍoÍmê AÍ[ 14 § 4.o da Lel Comphmêntar n" í40, de 08/1220íí.
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